
19/12/2019

Número: 0019054-22.2017.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/04/2017 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO PEDRO PEREIRA DA SILVA (AUTOR) BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0019054-22.2017.8.17.2001

AUTOR: JOAO PEDRO PEREIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

DESPACHO
 
R.H.
Diante da certidão de ID n° 55529205, chamo o feito à ordem e revogo o

despacho de ID n° 55140071.

Intime-se a seguradora demandada para falar sobre o laudo pericial de ID n°

22236326, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 Recife, 16 de dezembro de 2019.             

 

 

 ARNÓBIO AMORIM                    

                                              Juiz de Direito em exercício acumulativo
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